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Processo TC n.º 02400/08 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS . 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO .  
CONHECIMENTO. 
PROVIMENTO PARCIAL . 

 

ACÓRDÃO  APL – TC – 00797/2010  
 
Vistos, relatados e discutidos  os autos do Processo TC n.º 02400/08, decidem os membros do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão plenária realizada nesta data, por unanimidade, após a 
declaração de impedimento do Cons. Arthur Paredes Cunha Lima, em conformidade com o voto do Relator, 
constante dos autos, TOMAR CONHECIMENTO do Recurso de Reconsideração interposto pela Sra. 
Alexciana Vieira Braga , ex-Prefeita Municipal de Marizópolis, contra o Parecer  PPL – TC – 192/2009 e o 
Acórdão APL – TC – 1072/2009 e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: 
 

1) reduzir , em relação ao Parecer PPL – TC – 192/2009, os valores inerentes às máculas 
relativas às despesas sem comprovação para o patamar de R$ 164.029,00, às despesas 
insuficientemente comprovadas junto às firmas Francisco de Assis Fernandes – ME e Fabi 
Materiais de Construção para o montante de R$ 119.987,88 e ao recolhimento a menor de 
contribuições previdenciárias junto ao INSS para a importância de R$ 168.092,63, mantendo 
os demais termos do Parecer PPL – TC – 192/2009;  

 
2) modificar o Acórdão APL – TC – 1072/2009, no sentido de diminuir  a imputação de débito 
ali prevista para o valor total de R$ 424.980,76, tendo em vista a redução do valor das 
máculas relativas às despesas sem comprovação para o patamar de R$ 164.029,00 e às 
despesas insuficientemente comprovadas junto às firmas Francisco de Assis Fernandes – ME 
e Fabi Materiais de Construção para o montante de R$ 119.987,88, mantendo , porém, os 
demais termos do referido acórdão. 

 
Publique-se, intime-se e cumpra-se. 

TCE – Plenário Ministro João Agripino. 
 

João Pessoa, 16 de agosto de 2010. 
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